
FORMULÁRIO SEI

 

Formulário de Vistoria elaborado por: Marcionei Roecker - u24345 - Coordenador
Área de Supervisão de Manutenção Veicular - Oficina
 

FICHA DE VISTORIA

DATA:     25 / 04 / 2022           
HORA: 09:00                     
    

ITEM:     01              
EMPRESA  Antônio Andrioli                                                                                                       
EQUIPAMENTO: Trator Esteira PLACA: ANO: 2014

CHASSIS: KMT0D080VEBB14137

CAPACIDADE: 130 HP
 
MATERIAL RODANTE MOTOR FREIOS

( OK ) Roletes ( N ) Batendo ( NA ) Esquentando
( OK ) Pinos ( N ) Ruídos ( NA ) Ruídos
( OK ) Roda Motriz ( N ) Sem força ( NA ) Insuficientes
( OK ) Roda Guia ( N ) Superaquece ( NA ) Não Solta
( OK ) Lâmina ( N ) Vaza Óleo ( NA ) Curso Pedal
( OK ) Canto Lâmina ( OK ) Pressão Óleo   
( OK ) Soldas ( OK ) Filtros TRANSMISSÃO
  ( OK ) Acelerador ( NA ) Cardan
ALIMENTAÇÃO   ( NA ) Cardanzinho

( OK ) Tanque EMBREAGEM ( NA ) Cruzeta
( OK ) Bomba ( NA ) Trepidando ( NA ) Tomada de força
( OK ) Bicos ( NA ) Prendendo   
    MOLAS
ELETRICIDADE AMORTECEDORES ( NA ) Dianteiro

( OK ) Luzes ( NA ) Dianteiro ( NA ) Traseiro
( OK ) Buzina ( NA ) Traseiro   
( OK ) Bateria   DIREÇÃO
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( OK ) Arranque PNEUS ( NA ) Pesada
( OK ) Correia ( NA ) Bom ( NA) Com folga
  ( NA ) Ruim   
LANTERNAGEM   ACESSÓRIOS

( OK ) Lataria HIDRÁULICO ( NA ) Macaco
( OK ) Pintura ( OK ) Pistões ( NA ) Triângulo
  ( OK ) Mangueiras ( NA ) Estepe

EIXOS TRASEIROS ( OK ) Bombas ( NA ) Chave de Rodas

(OK ) Diferencial     

( N ) Vazamento     
CÓPIA DO DOCUMENTO        ( X ) SIM         (     ) NÃO   
CONFORMIDADE COM O EDITAL                   ( X ) SIM          (     ) NÃO
( X ) Aprovado                    (     ) Não aprovado    
MOTIVO       

  

NOME DO VISTORIADOR:      
ASSINATURA:       
Legenda:       
(N) = Não       
(NA) = Não se aplica       
(OK) = Aprovado       

Documento assinado eletronicamente por Marcionei Roecker, Coordenador (a),
em 26/04/2022, às 08:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0012677905 e o código CRC 4F62F101.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Pelo  presente inst rumento  part icu lar, de uni  lado :

OU R O F E R TIL N O R D E STE  LTD A,  pe s s o a  j u r í d i c a  de  d i r e i t o privado , inscrita no CN PJ  so b  n°
09 .608 .037 /0009-29 , com endereço  na ROD. DUQUE DE CAXIAS S/N, KM 9  -  RETA, São  Francisco
do  Su l /SC neste ato  representada por seu  representante legal  abaixo assinado , do ravante simplesmente

denomina da de LO CADOR, e  de ou tr o  lado :

TE R R A P L E N A G E M AN TO N I O AN D R IO LI EP P, pessoa jurídica, po rtador do CNPJ n°
83.862.631 /0001-47, com sede na Rua DO N A FR AN C ISCA, 11345, Bairro PIRABE IR AB A -
JO IN VILLE - SC, neste ato representado por  s eu representante legal abaixo assinado , doravante

sim pl es me nt e denom inada de LO CATÁRIA;

As partes acima qual i ficadas, fi rmam o  presente contrato  de Locação  de Equipamentos, pelas cláusu las

e condições abaixo escri tas:

( O B J E TO )  C LÁU SU LA P RIME IR A:
Const itu i objeto  do  presente contrato a locação  do segu inte equ ipamento :

01- Tra tor de  Esteira s
Tra to r  de Esteiras da Marca Komatsu , Modelo D51EX, Ano de Fabricação 2014, Série 1314137,

Combust ível  Diesel , Cor Amarela.

P a rág ra fo  P rime iro : O equ ipamen to  acima descri to ficar á so b a guar da e  dis posi ção  da l ocat ária
ininterruptamente, durante o prazo contratual , comprometendo-se a locatária a devolvê-los no final deste
contr ato , nas m esmas  condiçõe s em que o s rec ebeu , sal vo  os  desgastes  nat u rais  deco rrent es do  uso

normal  destes.
Pa rág ra fo Se gundo :  A locação  não  compreende operador, o  qual  é de responsabi l idade exclusiva da

locatária.
Pa rágrafo Ter ce i ro :  O equ ipame nt o  é e nt regue  a  LO CATÁR IA c om ta nqu e de  co mbust ível  chei o ,
devendo  ser  devo l vido  a o  f inal  da locaçã o  do  mesmo modo ,  sob pena de  ter  o  valo r  co r respondente

acrescido no preço da fatu ra final .

( P R A ZO  D A L O C AÇ ÃO )  C LÁ U SU L A S E G U N D A:
A presente locação se da inicialmente MENSAL, com inicio  na data da afet iva entrega do  equ ipamento
locado , m ediante a ssinatu ra  do  termo  de entre ga e de recebimen to  dos equ ipamento s, que fa rá parte
integrante deste inst ru mento  e o  pr esente cont rato  pa ssar á a  vigorar  po r pr azo indeterminado com

reajuste anual  após o  segundo  Inês de locação .

Parágrafo  único:  A locação se f indará na data em que todos os equipamentos tiverem sido  devo lvidos á
locadora e, no caso  de devolução  em datas diferentes, a locação  cont inuará em vigor em relação  á cada

equ ipamento  até a data de sua efetiva devo lução .

Pa rág ra fo  P rime iro : Na hipó tese de a devolução dos equipamentos ocorrer  antes dos primeiros 30 dias
será cobrado valor mensal . A partir do segundo mês caso haja devo lução será cobrado
proporcionalmente aos dias em que o  equ ipamento f icou à disposição  da locatária.
Pa rág ra fo  Segundo : O pagamento  deverá ocorrer  no  prazo de 10  (dez)  dias a contar  do fechamento do
período acima ajustado , independentemente da devo lução  do bem locado  ter  ou  não  ocorrido , e em caso
de prorrogação , no  mesmo prazo  após o  fechamento  de cada período  de prorrogação .
Pa rág ra fo  Te rc e iro :  Ocorrendo  a inadimplência do  pagamento  est ipu lado  neste contrato o  Loc ador
poderá ret i rar  o  bem ora locado , independentemente de not if icação ou aviso prévio , assumindo a

locatária ás despesas do  respectivo t ransporte.
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Parágra fo  qua rto : A Locatária f ica advertida de que, o não  pagamento pontual dos aluguéis e encargos
acima ajustados, poderá ensejar sua inscrição  nos ó rgãos de rest r ição  de crédi to , inclusive SERASA e
SPC, bem como PROTESTO em cartó rio  de pro testos de t í tu los e documentos, independentemente de

aviso prévio.
Parágra fo  Quinto : Na hipó tese do  parágrafo  anterio r , e após a inscrição  da Locatária no  cadast ro  de
inadimplente, ou  se pro testo , a respectiva baixa ocorrerá no  prazo  máximo  de 05  (cinco) dias ú teis após
a comprovação do  pagamento, mediante a apresentação d baixa no  respect ivo  cartó rio  pelo  LOCADOR,
arcando  a locatária com as respectivas despesas, se houver.

( D A  O B R I G AÇ ÃO  D O  LO C A D O R )  C LÁ U SU LA  TE R C E IR A:
a) O Locador obriga-se apresentar  o objeto  de locação em perfei tas condições de uso .
b) O Locador deverá inspecionar o  objeto da locação  sempre que haja so l ici tação  da Locatária.
c) Qualquer peça a ser t rocada, o  Locador deverá levar  ao  conhecimento  da Locatária, comprovando

o desgaste ou mau  uso  do  objeto, hipó tese em que a Locatária deverá arcar  com o  valo r  das peças

ou  dos serviços.
d) As despesas com o  transporte de entrega e devo lução  do  objeto  de locação  ocorrerá po r conta da

Lo c at á ri a , que  se comprome te  a  e mitir as re spec tivas no tas fisc ais de transporte  e  tomar todos
os c uidados nec essá rios pa ra que o be m se ja transportado em a de v ida se guranç a ,
re sponsabilizando -se civil e c rimina lme nte pe los e quipame ntos dura nte o pe rc urso e a
duração  do te mpo  de  c ontra to .

e) O Lo c a do r não possui operador do equ ipamento , qualquer contratação sera de inteira
res ponsab i l i dade da Loca tár ia,  as sim  co mo os encar gos  t r aba lhi sta s o u  a cident es de t ra bal ho
ocasionando  no  período  de locação .

( D A  O B R IG A Ç Ã O  D A  LO C A TÁ R I A)  C L ÁU SU LA Q U AR TA
a) A Locatária po r este contrato de locação f ica designado  como fiel  deposi tário  do objeto de locação

pre se rva ndo  o  bem  co mo  dono  f oss e,  c ompet i r á t am bém  a  Loca tá ria  a t r avé s de mã o  de  o br a
própria, execu tar  serviços de manu tenção  periódica, garant indo o  perfeito  estado de conservação e
funcionamento do  equipamento , tais como:  executar trocas de óleo  e fi lt ros, engraxar componentes
móveis, etc.. ,  bem como não  int roduzir  quaisquer modificações no  equ ipamento .

( D A  U T IL IZA Ç ÃO  D O  O B J E TO  D A  LO C A Ç ÃO )  C LÁ U SU LA Q U IN T A:
A final ida de f ica es t ipu lada neste contr ato  é de caráter  es t r i tamente  da capaci dade da má qu ina não
excedendo  peso  ou  esfo rço  incompat ível  com o  bem locado .
a) A Locatária poderá sublocar  o bem ora locado  ou  efetuar serviços a tercei ros.
b) A Locatária esta ciente de  qu e  o equ ipamento objeto  do  pres ente co ntrato exige pro fissional

habil i tado para operação , e se compromete fo rnece-los, exigindo sempre dos operadores
comprovação  documental  da habi l i tação , cu rso  profissional izante e demais requisi to s especí ficos
de cada equipamento , sob pena de responsabi l idade civi l .

D ISP O SIÇ Õ E S F IN A IS:
a) Serão  consideradas nu las de pleno  di rei to , declarações indi viduais de vontade fei tas pelas partes

contratantes de fo rma  diversa pact uada neste contrato , bem como, co nc or da m  c om  o s valo res
pactuados, declarado  ainda, conhecer e concordar com todos os termos do  presente inst rumento .

b) O presente inst rumento é feito em caráter irrevogável e irret ratável, respondendo por  el e s eus

herdeiros e sucesso res.
c) E por estarem ás partes, ju stas e contratadas, assinam o  presente juntamente com duas testemunhas,

em duas vias de igual  teo r e fo rma, dest inado  se uma via para cada parte.
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Joinville , 25  de Abri l de 2022 .

Locatária
OU FE RTIL N OR D ESTE  LTD A

(Anderson Sales)

Locadora
Terraplenagem Antonio Andriol i  EPP

(Antonio  Andrio l i )

Reconheço a ualnatura por AUTENTICA de:
ANDER9oN GALES DA eILVA.

81o Fn
é

clavo do 8µI 20 do abril da 4024.
da verdade.

O$J
O L

r DE 71+

Ven T i a  Oonçilvia - AuxÌIIar. Éecreventar ó
8ubatltuta

mpnaeo por ANDRÉ .18:14:12I
Emolumentos : Ri 3,11 * Selo: RI 3, : RI 7,00
Selo Ollffal de FlecNl taçto do tipo NORMAL - 0LN37197.OK6T
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